
Lei nº 423 de 03 de outubro de 1984.

"RECONHECE DE UTILIDADE POBLICA A ASSOCIAÇÃO
DA IGREJA METODISTA".

A Câmara Municipal de Ouro Branco, decreta e eu, Prefeito
Municipal,sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reconhecida a utilidade publica a Associa
çâo da Igreja Metodista com sede na Cidade de Ouro Branco, Estado de Minas Ge
rais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrârio, entran
do esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Dada na Prefeitura Municipal de Ouro Branco, aos 03 de
outubro de 1984.

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
Prefeito Municipal
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